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Ação: EXECUÇÃO DE SENTENÇA                                

                                

Situação: Autorizado                                

                                

Valor Liberado: R$ 22.248,02                     

                                                    

                         

                                 

AS. Exa. O juiz(a) de direito GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE               

BAHIA fórum do TJBA. Na forma da lei etc.                                

                                

AUTORIZA, o titular identificado a efetuar a liberação, no estabelecimento a seguir indicado, da importância 

mencionada, a disposição desse juiz, acrescida dos rendimentos devidos até a data do efetivo levantamento 

referente ao processo em epigrafe.                                

                                

Os altos foram encaminhados pelo (TJBA) a Vara da Fazenda para a execução do Acordão prolatado e posteriormente 

encaminhado para a Vara das Execuções contra a Fazenda e Precatória da Capital gerando o processo de Execução.               

                                
  



                                

Salvador, 31 de Agosto de 2023.                                
                                                             
                                                                                   
                          Este documento foi assinado eletronicamente por GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO.                                    
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